
MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO XLVI  Nº 10.953

Piracicaba, 03 de janeiro de 2013

Expediente do dia 31 de dezembro de 2012.

CERTIDÕES DIVERSAS: 149.466/12 Ed Ricardo Amate Caparoz, 130.169/
12 Ronaldo Menegalli, 152.387/12 Ronaldo Menegalli, 133.324/12 Gustavo
Passari Bortoletto, 138.099/12 Maria de Fátima Correa, 104.333/12 Irineu
Dorizzotto, 81.556/12 Osvaldo Luis da Silva, 121.243/12 José Mariano de
Azevedo, 145.734/12 Luis Augusto Mendes Cassieri, 149.108/12 Marilene
Teresinha Foti Filizola, 127.930/12 Luzia Maria Goia, 101.429/12 Antonio
Pascoalino M. Rodrigues de Moraes, 152.769/12 Narciso Bovi Junior,
152.770/12 Richard Maistro, 8.949/12 Céu Azul Alimentos, 16.234/90 Coop.
Habitacional Jardim Ipanema, 150.895/12 Valdir Sebastião Christoffoleti,
131.287/12 Flavio Pecorari, 153.690/12 Paulo Celso Marques, 153.299/12
Sonia Maria Torina, 153.296/12 Sonia Maria Torina, 152.865/12 Construpira
Eng. E Construções LTDA, 129.998/12 Silvana Miranda Ferreira, 132.955/
12 Laercio Penteado Gil Filho, 153.736/12 Claudia Cássia Nogueira, 84.397/
10 Ciro Celsa Piazza, 150.723/12 Thomas Burtscher, 144.986/12 Tais Toledo
Galvão de Oliveira, 111.027/12 Construtora e Incorp. Delta de Piracicaba
LTDA, 153.632/12 Ricardo dos Santos Spoto, 92.415/12 Eziquiel Pereira
Rodrigues, 148.612/12 Ademilson Donizeti Alves, 150.535/12 Agenor
Chritofoletti, 102.117/10 Luiz Antonio Simões Nosella, 151.936/12 Marcos
Vinicius Pacheco Aguiar, 153.586/12 Kowithi Kato, 140.630/12 Carlos
Eduardo Ramalho, 153.449/12 Vilson Roberto Gibelli, 39.720/12 Angelo
Vanderley Soave, 130.939/12 Angelo Vanderley Soave, 69.896/12 Angelo
Vanderley Soave, 69.893/12 Angelo Vanderley Soave, 97.155/12 Angelo
Vanderley Soave, 153.617/12 Santa Clara Incorp. Administração De Bens
LTDA, 150.183/12 Casabranca Negócios Imobiliários LTDA, 145.813/12
Renato Antonio Furlan, 141.622/12 Josiane Guermandi, 141.547/12 J Righeto
Administração de Bens LTDA, 139.901/12 Ivone Pereira Ferreira, 130.646/
12 Silvia Letícia de Oliveira, 130.559/12 Adriano Benedito Vianna Bortoletto,
127.930/12 Luzia Maria Goia, 110.035/12 Geraldo Feltre, 90.895/12 Antonio
Monteiro Pires, 35.434/12 União Renovadora de Pneus LTDA, 46.235/10
Manoel Valmir Fernandes, 119.999/11 Carlos Roberto Valério, 22.217/03
Milena Nazatto, 154.313/12 Angelo Maniero Junior, 141.574/12 Luiz Ferezini
e Anna Canale Ferezini e Outros, 141.577/12 Paulo Ferezini e Antonia Canale
Ferezini, 141.583/12 Luiz Carlos Regonha, 152.365/12 Marcos Schiavuzzo,
126.072/12 Idiarte Pizzol, 127.323/12 Benedito Costa Filho, 81.634/12 Reipel
Reciclagem Ind. Papéis Especiais LTDA, 149.221/12 Jesusvaldo de Paula
Cardoso, 153.645/12 Josué Carvalho, 138.320/12 Antenor Prado de Oliveira,
138.318/12 Antenor Prado de Oliveira, 94.635/12 Antonio P.
Christofoletti, 159.187/12 Nelson Carrano Torres, 125.550/12 Valter F.
Venturini, 139.130/10 Gustavo Guedes Bortoletto, 153.144/12 Luciano
Lupiano Neto, 34.183/12 Joel José de Oliveira, 156.697/12 Luiz Antonio Lopes
Fagundes, 100.804/12 MRV Engenharia e Participações S/A, 159.126/12
Higor Antônio de Moraes, 160.351/12 Marcelo Baptista Galdi, 160.353/12
Marcelo Baptista Galdi, 160.352/12 Marcelo Baptista Galdi,160.349/12
Marcelo Baptista Galdi, 160.347/12 Marcelo Baptista Galdi, 160.346/12
Marcelo Baptista Galdi, 152.889/12 Antônio Carlos dos Santos, 145.841/12
Marcia Maria Cazale Puerta, 155.376/12 Aparecido Antônio Cera, 160.444/
12 Djansen Granado de Lima, 162.658/12 Karla Rocha Antiqueira Ribeiral,
145.464/12 Reserva Jequitiba 02 Participações S/A, 158.590/12 Primo
Marcelo Breviglieri, 159.354/12 Irineu Dorizzotto, 18.208/11 José Aparecido
Jamil Breviglieri, 26.840/98 CBE - Construtora e Empreend. Imob. LTDA,
126.389/12 Antônio Carlos Barbosa, 113.026/12 Maria Teresa Ometto Ferraz
Pedroso, 147.701/12 C.C.C Piazza Comercial LTDA., 136.067/12 Ilda Oliveira
Silva, 134.129/12 Roberto José Ribeiro de Mello, 147.917/12 Antônio José
Gonçalves Júnior, 154.897/12 Renata Maria Maziero Bueno, 132.665/12
Tarcisio A. de Godoy Júnior, 137.015/12 Roberto Odival Segatto, 158.589/
12 Primo Marcelo Breviglieri, 123.029/12 Maria Amália B. Matavelli, 154.265/
12 Adalberto Vicente de Oliveira Jr., EXPEDIDA.
INFORMAÇÕES DIVERSAS: 104.966 Rio Pardo Empreendimentos
Imobiliários e Participações LTDA, EXPEDIDA.
INFORMAÇÕES DIVERSAS INDEFERIDAS: 151.317/12 Airton F. Toledo
Junior, EXPEDIDA.

CERTIDÃO DE CONFORMIDADE: 150.943/11 Associação Habitar Quinta das
Rosas, 36.069/11 Neimar dos Santos, 84.397/10 Ciro Celso Piazza, EXPEDIDA.
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E
DETONAÇÃO DE ROCHA: 156.290/12 Engerocha Paulista Comércio
e Representações, 149.462/12 Marchini Explosão Demolição e
Engenharia LTDA, EXPEDIDA.
ALVARÁ DE LICENÇA PARA CAUCIONAMENTO: 1.062/06 Residencial Quinta
do Campestre, 70.444/10 Convívio Residencial Lazúli Praza, EXPEDIDO.
ALVARÁ DE LOTEAMENTO: 15.843/01 Construmeg Incorporações e Const.
Ltda., EXPEDIDO.
REGISTRO PROFISSIONAL: 157.188/12 Eliana Bonfim de Melo, 158.446/
12 Adriana Shizue Murate, 160.232/12 R Nonato Consultoria, Engenharia e
Projetos, 160.126/12 Alessandro De Oliveira Leão, 160.650/12 Kairoz
Engenharia LTDA, AUTORIZADO.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 1244 Paulo Cesar de Siqueira Junior, protocolo
nº 131.206/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 440 Agro Pastoril Nazareth LTDA, protocolo nº

52.721/12, conforme disposto no Inciso I e II do artigo 180 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 267 Otzi Comércio de Produtos Químicos, protocolo
nº 27.937/09, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 268 Jofege Pavimentação e Cons. LTDA, protocolo
nº 52.329/11, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 440 Denilson de Almeida, protocolo nº 95.658/12,
conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 463 Maria Antonia Zamuner Pizzinatto, protocolo
nº 66.879/08, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 147 Edison Augusto Furlan, protocolo nº 58.772/
10, conforme disposto no Inciso II do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 462 Associação Paulista da Igreja Adventista, protocolo
nº 8.002/87, conforme disposto no Inciso XXIII do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 1245 Marcelo Gil Vanzelli Marcucci, protocolo nº
142.893/12, conforme disposto no Inciso I do artigo 178 da Lei nº 206/07.
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 0431 Agro Pastoril Nazareth LTDA, protocolo nº
52.721/12, conforme disposto no Inciso I e II do artigo 180 da Lei nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO: Nº 880 Paulo Cesar de Siqueira Junior, protocolo nº
131.206/11, conforme disposto no artigo 3º da Lei Nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO: Nº 438 Requiph Ind. Com. Equip. Hedi LTDA,
protocolo nº 155.853/12, conforme disposto no artigo 3º da Lei Nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO: Nº 437 Marco Aurélio Nassif, protocolo nº 155.852/
12, conforme disposto no artigo 3 da Lei Nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO: Nº 422 Maria Antonia Zamuner Pizzinatto, protocolo
nº 66.879/08, conforme disposto no artigo 3º da Lei Nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO: Nº 421 Associação Paulista da Igreja Adventista, protocolo
nº 8.002/87, conforme disposto no inciso XXIII, artigo 178º da Lei Nº 206/07.
AUTO DE EMBARGO: Nº 587 Vanderlei de Jesus Ubices, protocolo nº
59.838/12, conforme disposto no artigo 3º da Lei Nº 206/07.
DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO E UNIFICAÇÃO: 129.804/12 MRV
Engenharia e Participações S/A, 77.920/12 Augusto Teixeira Mendonça,
135.349/12 Bonafe Engenharia Elétrica S/C LTDA,  52.472/12 Benedito Jorge
Scotton, 119.098/12 Marchini Imóveis LTDA, 62.946/12 Faustino Mazero,
153.639/12 Benedito Ap. Angeleli, 92.994/12 João Francisco Rodrigues
Pereira, 118.434/12 Bruno Renato Brino Melloto, 153.751/12 Marcelo Benatti
e Outros, 154.068/12 Jose Antonio Barbosa, 32.675/12 Marçal Leite Bastos
Filho, 21.660/12 Mauricio Balastreire, 133.026/12 Eziquiel Pereira Rodrigues,
155.357/12 Amadeu Domingues da Silva, 155.782/12 Clelia dos Santos
Carvalho, 156.214/12 Antonio Luiz Andriota, 156.497/12 João Rodrigues
Pirillo, 154.333/12 Jose Rodrigues de Almeida, 134.256/12 Alexandre Jorge
Gabriel, 155.676/12 Roberto Lovadine, 139.377/12 Pericles Luiz Fecchio,
133.792/12 Juliana Brochini Sacilotti, 153.743/12 Geraldo Antonio Boscariol,
157.689/12 Liolino Soares dos Santos, 157.807/12 Valquiria Alves Cardoso,
138.242/12 Jose Fernando Gonçalves, 154.072/12 Linalva Melo de Macedo,
159.041/12 Odete C. Rodrigues e Outros, 136.624/12 Leila Maria Seneme
Ciriaco de Camargo, 150.175/12 Luzia Ester Santin Calvacante e Outros,
158.654/12 Valdeci Benedito Ferreira da Silva, 128.006/12 Manoel de Melo
dos Santos, 128.005/12 Renato Bortoletto e ou, 128.004/12 Gilberto Cristovão
Gianoni e ou, 142.229/12 Parque Pérola do

Oriente Incorporações SPE, 160.373/12 Andreia Barbosa de Amaral, 160.052/
12 Edmar Felipe da Silva, 159.259/12 Fabio Camozzi, 161.229/12 Bonafé
Engenharia Elétrica S/C LTDA, 161.937/12 Wilson Guindo, 162.018/12 Marcio
Rogério Jorge de Jesus, 46.491/12 Mario Amaro Franco, 160.851/12 Marlene
Pinheiro de Carvalho, 157.647/12 João Jose dos Santos, 123.731/12 Laurinda
Massuh Pinese e Outras, 92.827/12 Palermo Agrícola S/A, 136.624/12 Leila
Maria Seneme Ciriaco de Camargo, 158.654/12 Valdeci Benedito Ferreira
da Silva, EXPEDIDO.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 145/2012
Fornecimento parcelado de medicamentos para o canil, durante o exercício
de 2013

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pela PREGOEIRA a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) ITEM(S)
Alice Botelho EPP 01, 03, 05, 07, 09, 11, 12, 13, 15, 16
Teresa Gagliardi Hara - EPP 04, 06, 08, 10
Sol Comércio Distr. Repres. Ltda 14

O item 02 foi deserto.

Piracicaba, 26 de dezembro de 2012.

Dr. Fernando Ernesto Cárdenas
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO

Pregão Presencial nº 159/2012 - equipamento de ressonância magnética
Pregão Presencial 218/2012 - desfibrilador cardioversor

Comunicamos que, após análise das impugnações aos editais interpostas,
ainda, com base nos pareceres da Procuradoria Geral, que concluíram pela
improcedência das mesmas, ficam mantidos os termos do edital e marcada
a abertura de propostas e disputa de preços dos referidos pregões para:
- Pregão Presencial 159/2012: 07/01/2013, às 14h
- Pregão Presencial 218/2012: 07/01/2013, às 15h

Piracicaba, 02 de janeiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 231/2012
Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais
e complementares, durante o exercício de 2013

Após análise do recurso interposto pela empresa LABSAUDE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA e impugnação interposta
pela empresa PREVILAB ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, e com base no
parecer emitido pela Procuradoria Geral (fls.201/205), que nega provimento
ao recurso e acolhe a impugnação, DELIBERA o Prefeito Municipal por acatar
o posicionamento do parecer e pela MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

Diante do exposto, fica adjudicado o lote 01 para a empresa PREVILAB
ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.

Publique-se, conforme determina a Lei Federal nº 10.520/02.

Piracicaba, 02 de janeiro de 2013.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 246/2012
Confecção de material gráfico para divulgação de ações institucionais,
durante o exercício de 2013.

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: DISCOPEL
GRAFICA E EDITORA LTDA ME, NOVA RC - EDITORA E ARTES
GRÁFICAS LTDA. EPP, SANDRA GODOI DE ALMEIDA PAPELARIA ME,
MARIA DO CARMO GODOI DE ALMEIDA ME, VIEIRA ALMEIDA DE
BARROS GRÁFICA E EDITORA LTDA. EPP, WINDGRAF GRÁFICA E
EDITODA LTDA EPP, INDÚSTRIA GRÁFICA GR E EDITORA LTDA.,
THIAGO LIBORIO ME, DELIBEROU por CLASSIFICÁ-LAS.

Após disputa, negociação, análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR os itens 01 para a empresa
THIAGO LIBORIO ME, 02 para a empresa DISCOPEL GRAFICA E EDITORA
LTDA ME e 03 a 09 para a empresa NOVA RC - EDITORA E ARTES
GRÁFICAS LTDA. EPP..

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 02 de janeiro de 2013.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO
Pregão Presencial nº 253/2012

Prestação de serviços de sonorização em eventos

Comunicamos que fica ALTERADA a abertura de referido pregão para 21/
01/2013, às 9h.

Piracicaba, 02 de janeiro de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO



PIRACICABA, quinta-feira, 03 de janeiro de 20132

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 11/12

Prestação de serviços de tapa buracos com concreto asfáltico usinado a quente
(CBUQ) em ruas e avenidas do perímetro urbano do Município, com fornecimento
de materiais, mão-de-obra e equipamentos, para o exercício de 2013.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que após a análise do recurso interposto pela empresa J.P.A. -AMBIENTAL,
SERVIÇOS E OBRAS LTDA. e impugnação apresentada pela empresa
CONSTRUTORA, PAVIMENTADORA E COMÉRCIO ENCCO LTDA. bem
como, o parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral que dá provimento
ao recurso, DELIBERA a presente Comissão por REVER SUA DECISÃO
proferida no dia 04/12/2012, INABILITANDO a empresa CONSTRUTORA,
PAVIMENTADORA E COMÉRCIO ENCCO LTDA. por descumprir o item
7.2.2 (apresentou contrato social sem vigência na data de 26/11/2012). Sendo
assim, fica marcado para o dia 11/01/2013 às 14h a abertura dos envelopes
de nº 02 - Propostas das empresas HABILITADAS, na Sala de Licitações,
1º. andar do Prédio do Centro Cívico Cultural e Educacional "Florivaldo
Coelho Prates".

Publique-se

Piracicaba, 02 de janeiro de 2013.

Renato Alves de Oliveira
Presidente

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 27 Dezemro 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
005613/2012 MAGNO SCHIAVOLIN
005614/2012 C.G ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA
005615/2012 ANTONIO DE PADUA CURIACOS

Despachos
Protocolos Processo Interessado
000206/2011 000161/2011 ARGENTINO & CORTENOVE EDITORA: "Arquivado".

LTDA. - ME
000476/2011 000353/2011 AMARALINA CONTRUÇOES E: "Arquivado".

EMPREENDIMENTOS LTDA
000605/2011 000421/2011 D.R.R. CONSTRUÇOES E COMÉRCIO LTDA: "Arquivado".
000693/2007 000436/2007 ANA PAULA CLASSERE: "Arquivado".
000716/2011 000353/2011 AMARALINA  CONSTRUÇOES E: "Concluído".

EMPREENDIMENTOS LTDA.
000797/2011 000523/2011 ELOS & PPR BOMBAS E VÁLVULAS LTDA: "Arquivado".
000915/2010 000626/2010 DIGITROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA: "Arquivado".
001056/2010 000626/2010 DIGITROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA: "Concluído".
001182/2011 000798/2011 ARACONS CONSTRUTORA LTDA: "Arquivado".
001212/2011 000798/2011 ARACONS CONSTRUTORA LTDA: "Concluído".
001291/2012 001874/2011 DANIELA R, D AGOSTINO: "Deferido".
001964/2011 000626/2010 DIGITROL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA: "Concluído".
002215/2011 001503/2011 CABBI CONSTRUTORA LTDA.: "Arquivado".
002470/2010 001642/2010 MORADORES DA RUA FRANCISCO: "Arquivado".

FERNANDES SAMPAIO
002620/2011 001737/2011 EBCI- EMPRESA BRASILEIRA  DE: "Arquivado".

CONSTRUÇÃO INDUSTRIAL LTDA
002754/2011 001822/2011 CLARIMEX DO BRASIL COMERCIAL LTDA: "Arquivado".
002764/2012 001796/2007 SOLAR DE ATHENAS: "Concluído".

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
002769/2008 001804/2008 FABIO ROBERTO ALCAZAR FRIAS: "Arquivado".
002823/2011 001874/2011 ESTUDOS TECN. E PROJETOS ETEP LTDA.: "Arquivado".
002984/2011 001503/2011 CABBI CONSTRUTORA LTDA: "Concluído".
002987/2011 001972/2011 CÁPUA ENGENHARIA: "Arquivado".
003077/2011 002022/2011 CKM SERVIÇOS LTDA. EPP: "Arquivado".
003267/2011 002150/2011 BALASSA E BONFATTI COMÉRCIO DE: "Arquivado".

AQUÁRIOS LTDA
003307/2011 002173/2011 A PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA  LTDA.: "Arquivado".
003334/2011 001822/2011 CLARIMEX DO BRASIL COMERCIAL LTDA: "Concluído".
003481/2011 001822/2011 CLARIMEX DO BRASIL COMERCIAL LTDA.: "Concluído".
003548/2011 002317/2011 BEMA EMPREENDIMENTOS,: "Arquivado".

IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA.
003877/2011 000393/2011 LOTEAMENTO RESIDENCIAL MOINHO: "Concluído".

VERMELHO
003904/2010 002512/2010 EMEC DO BRASIL COM. DE BOMBAS: "Arquivado".

E EQUIP. DE CONTROLE
003905/2010 002513/2010 EMEC BRASIL SISTEMAS DE: "Arquivado".

TRATAMENTO DE AGUA LTDA
004132/2010 002678/2010 CAIPA COMERCIAL E AGRICOLA: "Arquivado".

IPATINGA LTDA.
004274/2012 002874/2012 TRX INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO: "Concluído".
004283/2010 002784/2010 E. A. DE FÁTIMA ALMEIDA ME: "Arquivado".
004296/2012 002066/2011 INGAI INCORPORADORA S/A.: "Concluído".
004379/2010 002856/2010 DRAGAGEM BRASIL LTDA. - EPP: "Arquivado".
004403/2010 002678/2010 CAIPA COMERCIAL E AGRICOLA: "Concluído".

IPATINGA LTDA.
004417/2010 002512/2010 EMEC DO BRASIL COM. DE BOMBAS: "Concluído".

E EQUIPAMENTOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2012

RELATÓRIO DA ANÁLISE DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
CONTRA RESULTADO DA INSPEÇÃO DE SAÚDE

Em cumprimento às disposições constantes no Edital do Concurso Público
nº 2/2012 visando o preenchimento de vagas para os cargos de GUARDA
MUNICIPAL (FEMININO) e GUARDA MUNICIPAL (MASCULINO), a
Prefeitura Municipal de Piracicaba, RESOLVE:

I - DIVULGAR através da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria
Pública Ltda. o relatório da análise do recurso contra o resultado da Inspeção
de Saúde do Concurso Público nº 2/2012 divulgada em 11 de dezembro de
2012 e, informar que o Relatório da Banca Examinadora com a análise
pormenorizada do recurso encontra-se à disposição do interessado na
Secretaria de Administração na Prefeitura Municipal de Piracicaba.

CARGO 
RECORRENTE 
(Nº Inscrição) 

DELIBERAÇÃO 

Guarda Municipal (Masculino) 48311 INDEFERIDO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 2/2012

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CURSO DE FORMAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA, Estado de São Paulo, através
da empresa Publiconsult Assessoria e Consultoria Púbica Ltda, em cumprimento
às disposições constantes no Edital Completo do Concurso Público n° 2/2012,
convoca os candidatos APROVADOS nas fases anteriores para o CURSO DE
FORMAÇÃO (quinta e última fase do concurso) a ser realizado no dia 07 de
janeiro de 2013 (segunda-feira) às 08h00 na Guarda Civil de Piracicaba, sito a
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Piracicaba, 03 de janeiro de 2013.
Prefeitura Municipal de Piracicaba

PUBLIConsult  ACP Ltda.

II - INFORMAR que não houve interposição de recursos administrativos
contra o resultado da Inspeção de Saúde (decisão judicial), divulgada em
27 de dezembro de 2012.

Piracicaba, 03 de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de Piracicaba
Publiconsult A. C. P. Ltda.

Rua Benedito Bonzon Penteado, 645 - Bairro Verde - Piracicaba/SP.

Para participação no CURSO DE FORMAÇÃO, o candidato convocado deverá
apresentar-se ao profissional responsável com uma antecedência mínima de
30 (trinta) minutos do horário designado para o início do curso, portando
documento de identidade original com foto, conforme item 7.4.1 do Edital.

O Curso de Formação será realizado segundo os critérios estabelecidos no
item 11 do Edital Completo do Concurso Público nº 2/2012 disponível no site
www.publiconsult.com.br

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO



PIRACICABA, quinta-feira, 03 de janeiro de 20133

004418/2010 002882/2010 DANFOSS DO BRASIL INDUSTRIA E: "Arquivado".
COMERCIO LTDA

004452/2010 002856/2010 DRAGAGEM BRASIL LTDA. - EPP: "Concluído".
004580/2010 002512/2010 EMEC BRASIL SISTEMAS DE: "Concluído".

TRATAMENTO DE AGUA LTDA.
004723/2012 003188/2012 GONÇALVES EMPREENDIMENTOS E: "Concluído".

ADMINISTRAÇÃO LTDA.
004724/2012 003189/2012 GONÇALVES EMPREENDIMENTOS E: "Concluído".

ADMINISTRAÇÃO LTDA.
004757/2010 002856/2010 DRAGAGEM BRASIL LTDA. - EPP: "Concluído".
004768/2010 002512/2010 EMEC BRASIL SISTEMAS DE: "Concluído".

TRATAMENTO DE AGUA LTDA.
004821/2010 002882/2010 DANFOSS DO BRASIL INDUSTRIA E: "Concluído".

COMERCIO LTDA.
004826/2012 002377/2012 RENATO AUGUSTO SILVEIRO: "Concluído".
004896/2012 003325/2012 JCA CONSTRUTORA E: "Concluído".

INCORPORADORA LTDA
004897/2012 003326/2012 JCA CONSTRUTORA E: "Concluído".

INCORPORADORA LTDA
004908/2010 002882/2010 DANFOSS DO BRASIL INDUSTRIA E: "Concluído".

COMERCIO LTDA.
004955/2012 002779/2012 JCA CONSTRUTORA E INCORPORADORA: "Concluído".
005001/2012 003402/2012 CASABLOCO CONSTRUTORA LTDA.: "Concluído".
005002/2012 003403/2012 CASABLOCO CONSTRUTORA LTDA.: "Concluído".
005022/2010 002012/2010 ATLAS COPCO BRASIL LTDA: "Concluído".
005033/2012 002704/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005034/2012 002703/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005203/2012 003050/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005204/2012 003051/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005205/2012 003052/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005206/2012 003053/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005308/2012 003677/2012 LUIZ ANTONIO LOPES FAGUNDES: "Concluído".
005309/2012 003678/2012 LUIZ ANTONIO LOPES FAGUNDES: "Concluído".
005352/2012 003744/2012 ANTONIO FORMAGGIO E OUTRO: "Concluído".
005353/2012 003745/2012 ANTONIO FORMAGGIO E OUTRO: "Concluído".
005371/2012 003719/2012 CASSIO PASCHOAL: "Concluído".

EMPREENDIMENTO SPE LTDA
005372/2012 003720/2012 CASSIO PASCHOAL: "Concluído".

EMPREENDIMENTO SPE LTDA
005375/2012 003722/2012 EDENILTON ALVES DE QUEIROZ: "Deferido em Parte".
005377/2012 003064/2012 MOGMO CONSTRUTORA E: "Concluído".

INCORPORADORA
005378/2012 003065/2012 MOGMO CONSTRUTORA E: "Concluído".

INCORPORADORA
005390/2012 000846/2010 INAIRÓ URBANÍSMO: "Concluído".
005392/2012 001423/2010 INAIRÓ URBANÍSMO: "Concluído".
005394/2012 003316/2010 ENGEDES - PLANEJAMENTO E: "Concluído".

CONSTRUÇÕES LTDA
005408/2012 000393/2011 COMINPA COMÉRCIO, MINERAÇÃO E: "Concluído".

PAVIMENTAÇÃO LTDA.
005419/2012 003746/2012 VWS - EMPREENDIMENTOS: "Concluído".

URBANÍSTICOS LTDA
005420/2012 003747/2012 VWS - EMPREENDIMENTOS: "Concluído".

URBANÍSTICOS LTDA
005424/2012 003751/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005425/2012 003752/2012 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.: "Concluído".
005443/2012 001733/2012 TCKARA EMPREENDIMENTOS: "Concluído".

IMOBILIÁRIOS SPE LTDA
005450/2012 003768/2012 BEM-TE-VI INDUSTRIA COMÉRCIO E: "Concluído".

TRANSPORTE LTDA
005455/2012 003772/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE: "Deferido".

DESENVOLVIMENTO SOCIAL
005463/2012 001076/2007 BEATRIZ RESIDENCIAL LTDA: "Concluído".
005483/2012 003791/2012 PALERMO AGRÍCOLA S.A.: "Concluído".
005501/2012 003803/2012 JOÃO ROBERTO VIEIRA DE MATOS: "Concluído".
005519/2012 002413/2010 JEPLAN - JACOBELIS ENGENHARIA: "Concluído".

E PLANEJAMENTO URBANO LTDA
005616/2012 000002/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL  DE PIRACICABA:

"Concluído".

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 28 Dezembro 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
005617/2012 LUZ PUBLICIDADE SÃO PAULO SUL LTDA
005618/2012 GERALDO RODRIGUES DA CRUZ
005619/2012 MARCO AURÉLIO NASATO
005620/2012 TEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
005621/2012 SONIA M. S. SABADIN
005622/2012 ASSOCIAÇÃO DOS PROP. DO LOT. TERRAS DO SINHÔ
005623/2012 LUCILEIA CRISTINA DE JESUS CARVALHO
005624/2012 JORNAL DE PIRACICABA EDITORA LTDA.
005625/2012 FABIO LUIS MENDES - ME
005626/2012 OVANIRA DE LOURDES FABRRICIO RABELLO

Despachos
Protocolos Processo Interessado
005162/2012 003556/2012 FELIPE FERNANDO DE MATTOS  BELLATO: "Concluído".
005201/2012 003590/2012 RICARDO F. HARMANN: "Arquivado".
005530/2012 003817/2012 THEREZINHA MARLI BERTO: "Concluído".
005539/2012 003820/2012 DEVIAM DOS SANTOS: "Indeferido".
005565/2012 ROSELIS JOSE SCHIAVON: "Concluído".
005566/2012 ROSELIS JOSE SCHIAVON: "Concluído".
005567/2012 JAIR JOÃO: "Concluído".
005568/2012 ANTONIO MARCOS PAZETO: "Concluído".
005573/2012 003832/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: "Arquivado".
005584/2012 003835/2012 VIVIANE LOPES FISCHER: "Indeferido".
005608/2012 003783/2012 CARLA B. PORTA: "Indeferido".

CONVOCAÇÃO
ASSINATURA DE CONTRATO

PREGÃO N.º 185/2012 - PROCESSO N.º 3079/2012

Convocamos a empresa NUTRICESTA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob n.º 61.794.939/0001-60, na pessoa com poderes
para obrigá-la em ajuste a ser celebrado com o Serviço Municipal de Água e
Esgoto - SEMAE, decorrente da licitação em epígrafe, que tem como objeto
o FORNECIMENTO DE 9.600 (NOVE MIL E SEISCENTAS) CESTAS
BÁSICAS DE ALIMENTOS, LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, PARA SEREM
DISTRIBUÍDAS AOS FUNCIONÁRIOS ATIVOS, APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DO SEMAE, DURANTE O ANO DE 2013.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 03 e 09 de janeiro de 2013, das
9 às 12 ou das 14 às 16 horas, nas dependências do SEMAE, na Rua XV de
novembro, 2200, Piracicaba/SP.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser
entregues os documentos relacionados no subitem 12 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei
de Licitações e no Instrumento Convocatório.

Piracicaba, 29 de dezembro de 2012.

Helen Takara
Encarregada de Equipe

DECISÃO FINAL - PROCESSO N.º 3259/2012

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo n.º 3259/2012
Objeto: Processo Administrativo contra o servidor Ricardo de Jesus Gomes
da Silva, por infringência, em tese, ao art. 195, inciso II, sujeito às penalidades
previstas no art. 201 e seguintes, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de advertência, nos termos do art. 201, I, por violação ao art.
195, inciso II, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 20 de dezembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2013 - PROCESSO N.º  3731/2012

Contratação de empresa para prestação de serviços de reparo de pavimento
alfáltico danificado em função da realização de extensões e manutenções
de redes de água no município de piracicaba.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 16/01/2013,
às 08horas, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2013 - PROCESSO N.º  3704/2012
Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação de chapas
de policarbonato dimensionadas para fechamento dos vãos existentes nos
corrimãos que circundam os lagos do aquário municipal e para o fornecimento
dos materiais.
Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 16/01/2013,
às 13h30min, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2013 - PROCESSO N.º  3786/2012
Contratação de empresa para fornecimento de tintas e acessórios para pintura
para o exercício de 2013.
 Início da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 17/01/2013,
às 08horas, na Sala de Licitações do SEMAE, situada na Rua XV de
Novembro, 2.200 - Piracicaba/SP.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2013 - PROCESSO N.º  3710/2012
Contratação de empresa para fornecimento de ferro para construção e tela
soldada para o exercício de 2013.
Inicio da sessão pública para entrega e abertura dos envelopes: 17/01/2013,
às 13h30min, na Sala de Licitações, situada na Rua XV de Novembro, 2.200
- Piracicaba/SP.
Consulta/Aquisição gratuita dos editais: www.semaepiracicaba.org.br ou
ainda no Setor de Protocolo, situado no endereço acima, de 2ª a 6ª feira,
das 9 às 16 horas mediante recolhimento de R$ 10,00 (dez reais) -
Informações: fone (19) 3403-9614/9623 e fax (19) 3426-9234.

Piracicaba, 02 de janeiro de 2013
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

DECISÃO FINAL - PROCESSO N.º 3260/2012

Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo n.º 3260/2012
Objeto: Processo Administrativo contra o servidor Juan Raphael Dias
Rodrigues, por infringência, em tese, ao art. 195, inciso III, sujeito às
penalidades previstas no art. 201 e seguintes, ambos da Lei Municipal nº
1.972/72.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de advertência, nos termos do art. 201, I, por violação ao art.
195, inciso II, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 20 dezembro de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

COMUNICADO

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 892,
de 07 de julho de 2009, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que foram instaurados processos sindicantes para avaliação
de desempenho dos servidores abaixo relacionados:
José Roberto de Gaspari, Gustavo de Freitas Correa, Fernando Rodrigo
Nogueira, Antonio Raimundo Nonato, Reginaldo Lucas de Lima, Rodrigo
Fabiano Polli, Alexsandro Guerreiro da Silva, Rubia Aparecida Siqueira Blanc
Martini, Vanderlei Antonio de Campos, Andre Vieira Machado, Tifani Uildmara
Chiarinelli, Silvia Basso dos Anjos, Tais Helena Bueno de Oliveira, William
Santos de Oliveira.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2012
Presidente da Comissão Permanente

Sindicante de Avaliação de Desempenho

DECISÃO FINAL - PROCESSO N.º 2809/2012
Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do Serviço Municipal de Água
e Esgoto - SEMAE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
homologa o procedimento e ratifica a conclusão da Comissão Permanente
Processante no Processo n.º 2809/2012
Objeto: Processo Administrativo contra o servidor Sr. Adhemar Henrique
Goldschmidt Junior, por infringência, em tese, ao art. 196, inciso IV, sujeito
às penalidades previstas no art. 201 e seguintes, ambos da Lei Municipal nº
1.972/72.
Conclusão: A Comissão concluiu e opina, por unanimidade, pela aplicação
da penalidade de advertência, nos termos do art. 201, I, por violação ao art.
196, inciso IV, ambos da Lei Municipal nº 1.972/72.

Piracicaba, 20 de dezembro de 2012
Vlamir Augusto Schiavuzzo

Presidente do SEMAE

DECRETO Nº: 1426, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
(Constitui Comissão Permanente de Abertura e

Julgamento de Licitações, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 51, §s 1º, 2º, 3º e 4º, da Lei Federal
Nº: 8.666/93, e suas alterações;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitações, composta pelos integrantes abaixo relacionados,
para o fim específico de efetuar a abertura e o julgamento de licitações
promovidas pela Prefeitura do Município de Saltinho:

MEMBROS EFETIVOS:

a) Marta Regina Barrichello - Presidente
b) Eleusa Aparecida Bonato de Moraes -
Secretário
c) Cristiane Gisele Berno - Membro
d) Graziela Tabai - Membro

SUPLENTES:

a) Marta Berno Regonha; e
b) Elisabeth Aparecida de Moraes Silva.

Art. 2º - A abertura e o julgamento das licitações dar-se-ão de preferência
em reuniões a serem realizadas nos períodos das 08:00 às 10:30 e das
13:00 às 16:00 horas.

Parágrafo único - Havendo número elevado de licitações, ou  se for de
conveniência e interesse dos serviços, poderá a Comissão realizar reuniões
em outros horários.

Art. 3º - Quando entender necessário, poderá a Comissão solicitar
pareceres de profissionais ou setores que conheçam a matéria objeto das
licitações.

Art. 4º - As reuniões normais da Comissão serão realizadas sempre com
o número mínimo de 03 (três) membros da Comissão ora constituída.

Art. 5º - Os membros da Comissão não receberão remuneração a título
de gratificação, ajuda de custo, ou qualquer outra, pelos serviços prestados
no desempenho de suas funções.

Parágrafo único - Os serviços prestados pelos membros da presente
Comissão serão considerados de relevância comunitária.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus
efeitos revogam o Decreto nº: 1360, de 03 de janeiro de 2012.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 02 de janeiro de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba, e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

  ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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DECRETO Nº: 1427, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
(Designa servidores para movimentar contas

bancárias e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
em especial o que dispõe o inciso X, do art. 88, da Lei Orgânica do Município
de Saltinho;

D E C R E T A :

Art. 1º - Ficam designados os servidores: Sra. Eleusa Aparecida Bonato
de Moraes, Diretora de Finanças e Patrimônio, e Sra. Cristiane Aparecida
Salvador Teixeira, Assessora Financeira, da Prefeitura do Município de
Saltinho para, conjuntamente com o Prefeito Municipal, movimentarem as
contas bancárias do Município, podendo para tanto assinar cheques, emitir
ordens de pagamento, e outros documentos que se tornem necessários
para esse fim.

Parágrafo Único - As assinaturas serão apostas em conjuntos de duas,
sendo uma sempre a do Prefeito Municipal.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, 02 de janeiro de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou Termo de
Prorrogação de Prazo de Contrato com a empresa AMPLITEC GESTÃO
AMBIENTAL LTDA, nos moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL:
OBJETO: prestação de serviços de transporte e acomodação final do lixo
doméstico coletado no Município de Saltinho.
DATA: 26 de dezembro de 2011.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 245.376,00 (duzentos e quarenta e cinco
mil, trezentos e setenta e seis reais).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços Nº: 017/2011.
PROCESSO Nº: 1336/2011.
CONTRATO Nº: 064/2011.

DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL Nº 01/2012:
DATA: 26 de dezembro de 2.012.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 259.970,76 (duzentos e cinqüenta e nove
mil, novecentos e setenta reais e setenta e seis centavos).

Saltinho, 26 de dezembro de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coord. dos Serv. Administrativos -

PORTARIA Nº: 931, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
(Revoga a Portaria nº 494, de 02 de janeiro de 2009, e dá outras providências).

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :

Art. 1º - Fica revogada na íntegra a Portaria nº 494, de 02 de janeiro de
2009, que designa servidores para movimentar contas bancárias e dá outras
providências.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 02 de janeiro de 2013.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
- Prefeito Municipal -

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

ANGELO CESAR ANGELELI
- Diretor Administrativo -

Diário Oficial na internet

acesse:
www.piracicaba.sp.gov .br

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou contrato(s),
nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CONCIVI LTDA.
OBJETO: Execução de serviços de construção da Praça do Aparecida I
deste município.
DATA: 02 de janeiro de 2013.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
VALOR GLOBAL: R$ 253.188,53 (duzentos e cinquenta e três mil, cento e
oitenta e oito reais e cinqüenta e três centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 012/2012.
PROCESSO Nº: 1273/2012.
CONTRATO Nº: 01/2013.

Saltinho, 02 de janeiro de 2013.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

QUALIMIX NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA EPP torna público que recebeu da
SEDEMA - Secr. Mun. Defesa do Meio Ambiente de Piracicaba, a Licença
de Operação - Renovação nº 2012 - 111309 para fabricação de alimentos
para animais, sito à Estrada Chico Mendes, 55, Jardim Abaeté, Piracicaba/
SP, CEP: 13426-420.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 204/12

Objeto: fornecimento parcelado de hortifrutigranjeiros, com entrega
descentralizada, durante o exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) Lote(S)
COMERCIAL HORTIFRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA 01, 02

e 03.
CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS,
VERDURAS E LEGMES S/A 04.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 241/12

Objeto: fornecimento parcelado de kits de lanche, durante o exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) Item(S)
A PANHOCA PADARIA E CONFEITARIA LTDA 01, 02 e 04.
FERNANDO DOS SANTOS MAZZI  - ME 03.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 205/12

Objeto: fornecimento parcelado de carnes e pescado,
durante o exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) Lote(S)
JL RODRIGUES ALIMENTOS 01.
JBS S/A 02.
DISTRIBUIDORA NANCY LTDA 03.
PIRACICABA CARNES E DERIVADOS LTDA 04.
FENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 05.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

LICENÇAS

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 215/12

Objeto: fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, durante o exercício
de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) Item(S)
RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 01.
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA 02.
NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 03.
CANCELADO 04.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 244/12

Objeto: contratação de veículo de comunicação emissora de rádio para
divulgação de avisos e comunicados oficiais da Prefeitura Municipal de
Piracicaba, em horários determinados e indeterminados na frequência AM,
durante o exercício de 2013.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme
ADJUDICAÇÃO realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s)
empresa(s):

EMPRESA(S) Lote(S)
RADIO DIFUSORA DE PIRACICABA S.A. 01.

Piracicaba, 28 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 14.907, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012.
Renova a Declaração de Utilidade Pública Municipal da Associação de Pais
e Amigos de Surdos de Piracicaba "Clínica Lalita Elias Sierra" - APASPI,
concedida através do Decreto nº 4.493/87.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, da Lei nº 5.735/06, alterada pelas
de nº 6.198/08 e nº 6.910/10, bem como os pareceres favoráveis dos
Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do
Adolescente, constantes de fls. 06 e 07, respectivamente, do Processo
Administrativo nº 147.138/2012, desta Prefeitura Municipal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a Declaração de Utilidade Pública Municipal, expedida
através do Decreto nº 4.493, de 28 de julho de 1983, da ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DE SURDOS DE PIRACICABA "CLÍNICA LALITA ELIAS
SIERRA" - APASPI, inscrita no CNPJ sob nº 51.419.588/0001-53, com sede
à Rua Dr. Alvim, nº 1.464, Bairro São Judas Tadeu, em Piracicaba/SP.

Art. 2º A presente renovação é válida por 02 (dois) anos a contar da data de
publicação deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 20 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.922, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM "Prof. Danilo Sancinetti", 01
(uma) encadernadora que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM "Prof. Danilo Sancinetti",
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inscrito no CNPJ sob nº 64.641.780/0001-31, 01 (uma) encadernadora menno
copiatic, capacidade para 10 folhas, 54 furos, no valor de R$ 415,70
(quatrocentos e quinze reais e setenta centavos), conforme ata, laudo de
avaliação, Termo de Doação e nota fiscal, que integram o presente Decreto.

Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se
destinará à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
"Prof. Danilo Sancinetti".

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.923, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Ada Buselli Neme”, 01
(uma) impressora que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Ada Buselli Neme”,
inscrito no CNPJ sob nº 13.815.585/0001-40, 01 (uma) impressora HP
Deskjet 1000, no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme
ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e nota fiscal, que integram o
presente Decreto.

Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se
destinará à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Ada Buselli Neme”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.924, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Affonso Salati”, 10 (dez)
rádios CDs que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Affonso Salati”,
inscrito no CNPJ sob nº 11.851.492/0001-45, 10 (dez) rádios CDs, marca
Philco, modelo PH229 MP3/USB/SD, no valor unitário de R$ 229,00
(duzentos e vinte e nove reais), perfazendo um total de R$ 2.290,00 (dois
mil, duzentos e noventa reais), conforme ata, laudo de avaliação, Termo de
Doação e nota fiscal, que integram o presente Decreto.

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Affonso Salati”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.925, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Ilda Jenny Stolf
Nogueira”, 01 (um) aparelho de TV que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Ilda Jenny Stolf
Nogueira”, inscrito no CNPJ sob nº 04.647.943/0001-61, 01 (um) aparelho
de TV LCD, marca LG, modelo 47LH40ED, no valor de R$ 2.066,64 (dois
mil, sessenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme ata, laudo
de avaliação, Termo de Doação e nota fiscal, que integram o presente
Decreto.

Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se
destinará à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Ilda Jenny Stolf Nogueira”.

 Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.926, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Manoel Rodrigues
Lourenço”, 01 (um) notebook que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Manoel Rodrigues
Lourenço”, inscrito no CNPJ sob nº 03.185.848/0001-20, 01 (um) notebook,
marca Acer, modelo As5+50-6431, tela de 15.6", com 13/3GB/HD500/DVD-
RW, no valor de R$ 1.407,72 (um mil, quatrocentos e sete reais e setenta e
dois centavos), conforme ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e nota
fiscal, que integram o presente Decreto.

Parágrafo único. O bem de que trata o caput do presente artigo se
destinará à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Manoel Rodrigues Lourenço”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, o bem objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.927, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Hide Maluf Junior”, 03 (três)
rádios de comunicação.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Hide Maluf Junior”, inscrito
no CNPJ sob nº 11.216.891/0001-34, 03 (três) rádios de comunicação, no
valor unitário de R$ 210,00 (duzentos e dez reais), perfazendo um total de
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais), conforme ata, laudo de avaliação, Termo
de Doação e nota fiscal, que integram o presente Decreto.

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Hide Maluf Junior”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.928, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Irineu Umberto Packer”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Irineu Umberto
Packer”, inscrito no CNPJ sob nº 13.362.490/0001-18, bens especificados
na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 464,14 (quatrocentos e
sessenta e quatro reais e quatorze centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Irineu Umberto Packer”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.929, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Taufic Dumit”, bens que
especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Taufic Dumit”, inscrito
no CNPJ sob nº 04.389.109/0001-13, bens especificados nas atas, laudos
de avaliação, Termos de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 3.285,90 (três mil, duzentos e
oitenta e cinco reais e noventa centavos).
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Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Taufic Dumit”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.930, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Anna Maria Fontabelli
Avansi”, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Anna Maria
Fontabelli Avansi”, inscrito no CNPJ sob nº 13.706.500/0001-95, bens
especificados na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais,
que integram o presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 621,16
(seiscentos e vinte e um reais e dezesseis centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Anna Maria Fontabelli Avansi”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.931, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Olindo Rizzato Pachoal”, bens
que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Olindo Rizzato Pachoal”,
inscrito no CNPJ sob nº 11.283.310/0001-87, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 1.489,16 (um mil, quatrocentos e
oitenta e nove reais e dezesseis centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Olindo Rizzato Pachoal”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.932, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Heitor Pompermayer”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Heitor Pompermayer”,
inscrito no CNPJ sob nº 47.960.950/0050-00, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 617,80 (seiscentos e dezessete
reais e oitenta centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Heitor Pompermayer”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.933, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Miecio Cavalheiro
Bonilha”, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Miecio Cavalheiro
Bonilha”, inscrito no CNPJ sob nº 12.137.107/0001-65, bens especificados
na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 1.166,94 (um mil, cento
e sessenta e seis reais e noventa e quatro centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Miecio Cavalheiro Bonilha”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.934, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Elizabeth Consolmagno
Cruz”, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Elizabeth
Consolmagno Cruz”, inscrito no CNPJ sob nº 07.514.997/0001-47, bens
especificados na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais,
que integram o presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 5.036,30
(cinco mil, trinta e seis reais e trinta centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Elizabeth Consolmagno Cruz”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.935, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Geraldo Bernardino”, bens
que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Geraldo Bernardino”,
inscrito no CNPJ sob nº 08.769.082/0001-45, bens especificados nas atas,
laudos de avaliação, Termos de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 13.375,98 (treze mil,
trezentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Geraldo Bernardino”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.936, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. Doutor Salim Simão”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. Doutor Salim Simão”,
inscrito no CNPJ sob nº 12.623.097/0001-78, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 1.188,00 (um mil, cento e oitenta
e oito reais).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. Doutor Salim Simão”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.937, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Aparecido Carlos Guzzi”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Aparecido Carlos Guzzi”,
inscrito no CNPJ sob nº 11.087.333/0001-16, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 1.388,35 (um mil, trezentos e
oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Aparecido Carlos Guzzi”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.938, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Ida Francez Lombardi”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Ida Francez
Lombardi”, inscrito no CNPJ sob nº 11.145.504/0001-16, bens especificados
na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 419,00 (quatrocentos e
dezenove reais).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Ida Francez Lombardi”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.939, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “São Vicente de Paulo”, bens
que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “São Vicente de Paulo”,
inscrito no CNPJ sob nº 11.095.161/0001-22, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 1.603,00 (um mil, seiscentos e
três reais).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“São Vicente de Paulo”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.940, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Deolinda Elias Cenedese”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Deolinda Elias Cenedese”,
inscrito no CNPJ sob nº 11.141.312/0001-31, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e nota fiscal, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 719,22 (setecentos e dezenove
reais e vinte e dois centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Deolinda Elias Cenedese”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.941, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Antonia Benedita
Eugênio”, bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Antonia Benedita
Eugênio”, inscrito no CNPJ sob nº 56.642.960/0001-00, bens especificados
na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 587,04 (quinhentos e
oitenta e sete reais e quatro centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Antonia Benedita Eugênio”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.942, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Casa da Menina”, bens que
especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Casa da Menina”, inscrito
no CNPJ sob nº 10.274.671/0001-02, bens especificados na ata, laudo de
avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente Decreto,
os quais perfazem um total de R$ 2.741,00 (dois mil, setecentos e quarenta
e um reais).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Casa da Menina”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.943, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “João Otávio de Melo Ferraciú”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “João Otávio de Melo
Ferraciú”, inscrito no CNPJ sob nº 07.859.980/0001-21, bens especificados
na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 6.034,47 (seis mil, trinta
e quatro reais e quarenta e sete centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“João Otávio de Melo Ferraciú”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.944, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Profa. Nair Libardi”, bens que
especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Profa. Nair Libardi”, inscrito
no CNPJ sob nº 14.508.103/0001-71, bens especificados na ata, laudo de
avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente Decreto,
os quais perfazem um total de R$ 800,64 (oitocentos reais e sessenta e
quatro centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Profa. Nair Libardi”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.945, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EMEF “Wilson Guidotti”, bens que
especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EMEF “Wilson Guidotti”, inscrito
no CNPJ sob nº 03.969.505/0001-57, bens especificados na ata, laudo de
avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente Decreto,
os quais perfazem um total de R$ 4.794,30 (quatro mil, setecentos e noventa
e quatro reais e trinta centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
de Ensino Fundamental “Wilson Guidotti”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.946, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Maximiano Fermino Gil”, bens
que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Maximiano Fermino Gil”,
inscrito no CNPJ sob nº 11.150.769/0001-02, bens especificados na ata,
laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o presente
Decreto, os quais perfazem um total de R$ 1.531,90 (um mil, quinhentos e
trinta e um reais e noventa centavos).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Maximiano Fermino Gil”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.947, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município
de Piracicaba, do Conselho de Escola da EM “Prof. João Batista Nogueira”,
bens que especifica.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem
ônus ou encargos, do Conselho de Escola da EM “Prof. João Batista
Nogueira”, inscrito no CNPJ sob nº 03.836.839/0001-52, bens especificados
na ata, laudo de avaliação, Termo de Doação e notas fiscais, que integram o
presente Decreto, os quais perfazem um total de R$ 481,00 (quatrocentos e
oitenta e um reais).

Parágrafo único. Os bens de que trata o caput do presente artigo se
destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso da Escola Municipal
“Prof. João Batista Nogueira”.

Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar,
no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 27 de dezembro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

NEWTON YASUO FURUCHO
Secretário Municipal de Administração

NELY GUIDOLIN LIMA
Secretária Municipal de Educação - interina

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 14.954, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

Nomeia ordenadores de despesa no âmbito da Administração Municipal
Direta e dá outras providências.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Ficam nomeados José Admir Moraes Leite, Secretário Municipal
de Finanças, José Antonio de Godoy, Secretário Municipal de Governo,
Claudio Bini, Procurador Geral do Município, Luiz Roberto Di Giaimo
Pianelli, Secretário Municipal de Saúde, Ângela Maria Cassavia Jorge
Corrêa, Secretária Municipal de Educação, Antonio Fernandes
Faganello, Secretário Municipal de Transportes Internos, Rosemeire
Calixto Massarutto de Oliveira, Secretária Municipal de Turismo,
Tarcisio Ângelo Mascarim, Secretário Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Eliete Nunes Fernandes da Silva Secamilli, Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social, Jenival Dias Sampaio,
Secretário Municipal de Trânsito e Transportes, Luiz Antonio Balaminut,
Secretário Municipal da Administração, Arthur Alberto Azevedo Ribeiro
Neto, Secretário Municipal de Obras, Pedro Antonio de Mello,
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras,
Rosângela Maria Rizzolo Camolese, Secretária Municipal da Ação
Cultural, Silas Romualdo, Comandante da Guarda Civil Municipal,
Francisco Rogério Vidal e Silva, Secretário Municipal de Defesa do
Meio Ambiente, Waldemar Gimenez, Secretário Municipal de
Agricultura e Abastecimento, Sérgio Antonio Furtuoso, Secretário
Municipal do Trabalho e Renda e os gestores de Fundos, como
ordenadores de despesa no âmbito da Administração Municipal Direta.

Parágrafo único. Entende-se por ordenador de despesa aquele que irá
autorizar a compra de bens e serviços, como qualquer outro ato que vier
acarretar geração de despesa.

Art. 2º Pelos trabalhos desenvolvidos os ordenadores de despesa nomeados
através do art. 1º, retro, não receberão remuneração de qualquer espécie,
sendo seus trabalhos considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de janeiro de 2013.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Continuação

Republicação da Portaria do expediente do dia 02 de janeiro de 2013,
publicada no Diário Oficial de 02 de janeiro de 2013, por conter  incorreções:
PORTARIAS ASSINADAS - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município
de Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

Onde se lê:

NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº.
1972/72, o(a) Sr(a). ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA SECAMILLI,
R.G.13.177.052-4, para exercer em comissão o cargo de Chefe de Gabinete,
referência salarial de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 4779
de 03 de abril de 2000, cargo criado pela Lei Municipal  nº 3456 de 29 de
maio de 1992, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

Leia-se:

NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal nº.
1972/72, o(a) Sr(a). ELIETE NUNES FERNANDES DA SILVA SECAMILLI,
R.G.13.177.052-4, para exercer em comissão o cargo de Secretário Municipal,
referência salarial de acordo com o estabelecido na Lei Municipal nº 4779
de 03 de abril de 2000, cargo criado pela Lei Municipal  nº 3456 de 29 de
maio de 1992, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

EXPEDIENTE DO DIA 02 DE JANEIRO DE 2013

PORTARIA ASSINADA - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município
de Piracicaba, assinou a seguinte Portaria:

- NOMEANDO com fundamento no artigo 13, inciso II, da Lei Municipal
nº 1972/72, a Sra. ALESSANDRA MARIA CARCANHOLO, RG. 21.239.744-
1, para exercer em comissão o cargo de Assistente Administrativo, referência
08-A, cargo criado pela Lei Municipal nº 6279 de 01 de julho de 2008, junto
a Secretaria Municipal de Ação Cultural.
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